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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2869 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1126843.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS n° 
555, de 04/03/2021, o beneficiário LUCAS IVAN NEVES RABELO, nos ter-
mos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1126843, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Marcia Maria SoUSa faro, na condição de com-
panheira, no valor de r$2.385,47 (dois mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14,X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 50% em favor de LUCAS IVAN NEVES RABELO, na condição de filho 
maior inválido, no valor de r$2.385,47 (dois mil, trezentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.770,94 (Quatro mil, setecentos e setenta re-
ais e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
ivan Soares rabelo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
5699533/1, falecido em 14/04/2020.
ii – a inclusão no rateio da pensão se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em favor 
de Marcia Maria SoUSa faro e à data do requerimento (07/10/2021), 
para lUcaS iVaN NEVES raBElo, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819225
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2983 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2019/333727 E 2022/172434.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c art. 20, §4º, da lei federal 
nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.091,59 
(dois mil e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos), em favor de 
MariNETE frEirE dE MElo, na condição de companheira do ex-segurado 
JoSE doMiNGoS da SilVa BarroSo, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 387860/1, falecido em 21/02/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (23/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819155
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2813 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2015/153455; 2018/492328 e 2022/167854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.209,31 (três mil, duzen-
tos e nove reais e trinta e um centavos), em favor de raiMUNdo NaTali-
NO RODRIGUES SOUZA, na condição de filho maior inválido da ex-segura-
da Maria de Jesus rodrigues de Souza, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 214191/1, falecida em 05/02/2015.
II – A implantação do beneficiário se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada - BPc junto ao iNSS (01/10/2021), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.908 de 20 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/206415, 2021/1187039 e 2022/719602;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso, ii 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), 
em favor de Maria daS GraÇaS SoUSa VaScoNcEloS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo de lima Vasconcelos, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Transporte, onde 
ocupou o cargo de braçal, mat. nº 2026686/1, falecido em 15/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818449
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.770 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/161646, 2020/161646 e 2021/1268419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte o beneficiário Vidal Correa Vei-
ga e liberar o sobrestamento de cota concedido através da Portaria PS nº 
3.085 de 20/10/2021, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do Processo nº 2020/161646, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 28/02/2020:
i.1.1 – 33,34% em favor de Joao PEdro SoUZa VEiGa, na condição de 
filho, no valor de R$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e três reais 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.1.2 – 33,33% em favor de Sofia coTTa dE SoUZa arrUda, na con-
dição de filha, no valor de R$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.
i.1.3 – 33,33%, em favor de Vidal corrEa VEiGa, na condição de com-
panheiro, no valor de r$1.563,04 (um mil, quinhentos e sessenta e três 
reais e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016.
Perfazendo o total à época de r$4.689,11 (quatro mil, seiscentos e oitenta 
e nove reais e onze centavos), provenientes do óbito da ex-segurada ana 
larissa cruz Souza, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secre-


